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ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO
SUPERIORES-DAS, FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE E FUNÇÕES

GRATIFICADAS - FG

a) DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA PARA A SECRETARIA DE GESTÃO DA
SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA:

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E
SEGURANÇA PÚBLICA PARA A

S EG ES / M E
. Q T D. VALOR TOTAL
. DAS 101.4 3,84 1 3,84
. DAS 101.3 2,10 1 2,10
. DAS 101.2 1,27 2 2,54
. SUBTOTAL 1 4 8,48
. FCPE 101.1 0,60 1 0,60
. SUBTOTAL 2 1 0,60
. T OT A L 5 9,08

b) DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA PARA A SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA
ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA
ECO N O M I A :

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA PARA A
S EG ES / M E

. Q T D. VALOR TOTAL

. DAS 101.5 5,04 31 156,24

. DAS 101.4 3,84 12 46,08

. DAS 101.3 2,10 16 33,60

. DAS 101.2 1,27 9 11,43

. DAS 101.1 1,00 2 2,00

.

. DAS 102.4 3,84 3 11,52

. SUBTOTAL 1 73 260,87

. FCPE 101.4 2,30 6 13,80

. FCPE 101.3 1,26 19 23,94

. FCPE 101.2 0,76 16 12,16

. FCPE 101.1 0,60 43 25,80

.

. FCPE 102.1 0,60 11 6,60

. SUBTOTAL 2 95 82,30

. T OT A L 168 343,17

c) DA SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GES T ÃO
E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA PARA O MINISTÉRIO DA
ECO N O M I A :

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DA SEGES/ME PARA O MINISTÉRIO DA
ECO N O M I A

. Q T D. VALOR TOTAL

. DAS 102.5 5,04 3 15,12

. DAS 102.3 2,10 6 12,60

. DAS 102.1 1,00 5 5,00

.

. DAS 103.5 5,04 28 141,12

. DAS 103.4 3,84 13 49,92

. DAS 103.3 2,10 7 14,70

. DAS 103.2 1,27 6 7,62

. SUBTOTAL 1 68 246,08

. FCPE 101.5 3,03 2 6,06

.

. FCPE 102.4 2,30 7 16,10

. FCPE 102.3 1,26 16 20,16

. FCPE 102.2 0,76 23 17,48

.

. FCPE 103.5 3,03 1 3,03

. FCPE 103.4 2,30 9 20,70

. FCPE 103.3 1,26 9 11,34

. FCPE 103.2 0,76 10 7,60

. FCPE 103.1 0,60 45 27,00

. SUBTOTAL 2 122 129,47

. T OT A L 190 375,55

ANEXO II

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO
SUPERIORES - DAS E DAS FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE

TRANSFORMADOS NOS TERMOS DO ART. 8º DA LEI Nº 13.346, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016

a) CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS:

. CÓ D I G O DA S -
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL
(a)

SITUAÇÃO NOVA
(b)

DIFERENÇA

. (c = b - a)

. Q T D. V A LO R
T OT A L

Q T D. V A LO R
T OT A L

Q T D. V A LO R
T OT A L

. DAS 4 3,84 - 15 57,60 15 57,60

. DAS 2 1,27 10 12,70 - -10 - 12,70

. DAS 1 1,00 45 45,00 - -45 - 45,00

. T OT A L 55 57,70 15 57,60 -40 - 0,10

b) FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE:

. CÓ D I G O DA S -
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL
(a)

SITUAÇÃO NOVA
(b)

DIFERENÇA

. (c = b - a)

. Q T D. V A LO R
T OT A L

Q T D. V A LO R
T OT A L

Q T D. V A LO R
T OT A L

. FCPE 4 2,30 - 1 2,30 1 2,30

. FCPE 3 1,26 - 1 1,26 1 1,26

. FCPE 2 0,76 - 3 2,28 3 2,28

. FCPE 1 0,60 10 6,00 - -10 - 6,00

. T OT A L 10 6,00 5 5,84 -5 - 0,16

ANEXO III

SUBSTITUIÇÃO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE E
DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO -DIREÇÃO E

ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS EXTINTOS NO PODER EXECUTIVO FEDERAL EM
CUMPRIMENTO À LEI Nº 13.346, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016

a) FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO SUBSTITUÍDAS:

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O Q T D. VALOR TOTAL

. FCPE 101.5 3,03 2 6,06

.

. FCPE 102.2 0,76 4 3,04

.

. FCPE 103.5 3,03 1 3,03

. FCPE 103.4 2,30 9 20,70

. FCPE 103.3 1,26 5 6,30

. FCPE 103.2 0,76 10 7,60

. T OT A L 31 46,73

b) DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO EXTINTOS:

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O Q T D. VALOR TOTAL

. DA S - 5 5,04 3 15,12

. DA S - 4 3,84 9 34,56

. DA S - 3 2,10 5 10,50

. DA S - 2 1,27 14 17,78

. T OT A L 31 77,96

ANEXO IV
(Anexo II ao Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA
DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA:

. U N I DA D E C A R G O / F U N Ç ÃO D E N O M I N AÇ ÃO
/ C A R G O / F U N Ç ÃO

N E / DA S / FC P E / FG

. 5 Assessor Especial DAS 102.5

.

. GABINETE 1 Chefe de Gabinete DAS 101.5

. 3 Assessor DAS 102.4

. 2 Assessor Técnico DAS 102.3

. 2 Assistente DAS 102.2

. 5 Assistente Técnico DAS 102.1

. 7 FG - 1

.

. Cerimonial 1 Chefe DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. 2 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. Agenda 1 Chefe DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. 1 Assistente Técnico FCPE 102.1

.

. Assessoria Técnica e
Administrativa

1 Chefe de Assessoria DAS 101.4

. 2 FG - 1

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 3 Chefe DAS 101.2

. Serviço 3 Chefe DAS 101.1

. 5 Assistente Técnico DAS 102.1

. Escritório São Paulo - SP 1 Chefe DAS 101.2

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. Escritório Rio de Janeiro -
RJ

1 Chefe DAS 101.1

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. 2 FG - 1

.

. Assessoria de
Documentação

1 Chefe de Assessoria DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

. Serviço 2 Chefe DAS 101.1

. Divisão 3 Chefe DAS 101.2

. 2 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. ASSESSORIA ESPECIAL 1 Chefe de Assessoria
Especial

DAS 101.6

. 2 Assessor DAS 102.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 FG - 1

.
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. DIRETORIA DE FINANÇAS E
CO N T A B I L I DA D E

1 Diretor DAS 101.5

. 1 Gerente de Projeto DAS 103.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Coordenação 9 Coordenador FCPE 101.3

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão 12 Chefe FCPE 101.2

. 3 Assistente FCPE 102.2

. 2 Assistente Técnico FCPE 102.1

.

. Coordenação-Geral de
Contabilidade e Custos

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação-Geral de
Orçamento

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação-Geral de
Finanças

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação-Geral de
Suporte, Análise e
Avaliação da Gestão
Orçamentária, Financeira e
Contábil

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

.

. DIRETORIA DE
TECNOLOGIA DA
I N FO R M AÇ ÃO

1 Diretor DAS 101.5

. 1 Gerente de Projeto FCPE 103.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação 10 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 5 Chefe FCPE 101.2

. Serviço 2 Chefe FCPE 101.1

.

. Coordenação-Geral de
Soluções de Tecnologia da
Informação

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação-Geral de
Infraestrutura de
Tecnologia da Informação

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. ASSESSORIA ESPECIAL DE
R E L AÇÕ ES
INSTITUCIONAIS

1 Chefe de Assessoria
Especial

DAS 101.6

. 2 Assessor Especial DAS 102.5

. 3 Assessor DAS 102.4

. 3 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. ASSESSORIA ESPECIAL
PARA ASSUNTOS
P A R L A M E N T A R ES

1 Chefe de Assessoria
Especial

DAS 101.5

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 4 Gerente de Projeto DAS 103.4

. 4 Assessor Técnico DAS 102.3

. Divisão 4 Chefe DAS 101.2

. 4 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. ASSESSORIA ESPECIAL DE
ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

1 Chefe de Assessoria
Especial

NE

.

. ASSESSORIA ESPECIAL DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL

1 Chefe de Assessoria
Especial

DAS 101.5

. 5 Gerente de Projeto DAS 103.4

. Coordenação 5 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 3 Chefe DAS 101.2

. 3 Assistente DAS 102.2

. 2 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. S EC R E T A R I A - E X EC U T I V A 1 Secretário-Executivo NE

. 1 Secretário-Executivo
Adjunto

DAS 101.6

. 6 Diretor de Programa DAS 103.5

. 2 Assessor Especial DAS 102.5

. 8 Assessor DAS 102.4

. 5 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 3 Chefe DAS 101.2

. Serviço 4 Chefe DAS 101.1

. 3 Assistente DAS 102.2

. 6 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. ASSESSORIA ESPECIAL DE
CONTROLE INTERNO

1 Chefe de Assessoria
Especial

DAS 101.5

. Coordenação-Geral 1 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 4 Coordenador FCPE 101.3

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. CO R R EG E D O R I A 1 Corregedor DAS 101.5

. Coordenação-Geral 1 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação-Geral 2 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 3 Coordenador DAS 101.3

. Serviço 1 Chefe DAS 101.1

. Divisão 5 Chefe DAS 101.2

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

. Escritórios de
Corregedoria

2 Chefe DAS 101.2

. 1 Chefe FG - 1

.

. OUVIDORIA 1 Ouvidor DAS 101.5

. Coordenação-Geral 1 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

. Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

.

. SECRETARIA DE GESTÃO
CO R P O R AT I V A

1 Secretário DAS 101.6

. 1 Gerente de Projeto DAS 103.4

. Coordenação-Geral 1 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assessor DAS 102.4

. 1 Assistente DAS 102.2

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de
Planejamento e
Comunicação Interna

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 2 Chefe DAS 101.2

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 2 Chefe DAS 101.2

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. Coordenação-Geral das
Unidades
Descentralizadas

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

.

. Superintendência Regional
de Administração

9 Superintendente DAS 101.4

. Gerência Regional de
Administração

16 Gerente FCPE 101.3

. Gerência 3 Gerente FCPE 101.3

. Divisão 30 Chefe FCPE 101.2

. Serviço 33 Chefe FCPE 101.1

. 2 Assistente FCPE 102.2

. 10 Assistente Técnico FCPE 102.1

. 54 FG - 1

. 24 FG - 3

.

. DIRETORIA DE GESTÃO
ES T R AT ÉG I C A

1 Diretor DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de
Planejamento
Governamental

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de
Planejamento Estratégico
Institucional e Estrutura
Regimental

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de
Inovação, Projetos e
Processos

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de
Governança e Integração
da Gestão

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de
Programas e Projetos de
Cooperação

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

. Serviço 2 Chefe DAS 101.1

. Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

.

. DIRETORIA DE GESTÃO DE
P ES S OA S

1 Diretor DAS 101.5

. 1 Gerente de Projeto FCPE 103.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação 12 Coordenador FCPE 101.3

.

. Divisão 19 Chefe FCPE 101.2

. Serviço 5 Chefe FCPE 101.1

.

. Coordenação-Geral de
Controle e Modernização
de Pessoal

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação-Geral de
Pagamento e
Acompanhamento
Funcional

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação-Geral de
Desenvolvimento e
Movimentação de
Pessoal

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação-Geral de
Promoção à Saúde e
Qualidade de Vida

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação-Geral de
Legislação de Pessoal

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

.
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. Coordenação-Geral de
Estratégia e Gestão de
Tecnologia da Informação

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação-Geral de
Governança de Dados e
Informações

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação-Geral de
Contratos e Aquisições de
Tecnologia da Informação

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. DIRETORIA DE
ADMINISTRAÇÃO E
LO G Í S T I C A

1 Diretor DAS 101.5

. 1 Gerente de Projeto DAS 103.4

. 2 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Coordenação 9 Coordenador FCPE 101.3

. Coordenação 4 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 13 Chefe FCPE 101.2

. 3 Assistente FCPE 102.2

. 2 Assistente DAS 102.2

. 6 Assistente Técnico FCPE 102.1

. Serviço 6 Chefe FCPE 101.1

.

. Coordenação-Geral 1 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação-Geral 2 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação-Geral 3 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação-Geral 4 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação-Geral 5 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. PROCURADORIA-GERAL DA
FAZENDA NACIONAL

1 Procurador-Geral NE

. Subprocuradoria-Geral da
Fazenda Nacional

1 Subprocurador-Geral DAS 101.5

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete FCPE 101.4

. 1 Assistente DAS 102.2

. 3 Assistente Técnico FCPE 102.1

. 7 FG - 1

. 1 FG - 2

. 1 FG - 3

.

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

. Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

.

. PROCURADORIA-GERAL
ADJUNTA DE
CONSULTORIA FISCAL,
FINANCEIRA, SOCIETÁRIA E
ECO N Ô M I CO -
ORÇAMENTÁRIA

1 Procurador-Geral Adjunto DAS 101.5

. 1 Assistente DAS 102.2

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

. Serviço 1 Chefe DAS 101.1

. Coordenação-Geral de
Assuntos Societários da
União

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de
Operações Financeiras da
União

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de
Assuntos Financeiros

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de
Assuntos Orçamentários

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. PROCURADORIA-GERAL
ADJUNTA DE
CONSULTORIA E
ESTRATÉGIA DA
REPRESENTAÇÃO JUDICIAL

1 Procurador-Geral Adjunto DAS 101.5

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

. Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

.

. Coordenação-Geral de
Atuação Judicial perante o
STF

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Coordenação-Geral de
Atuação Judicial perante o
STJ, TST, TNU e TSE

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral da
Representação Judicial da
Fazenda Nacional

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

. Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

.

. PROCURADORIA-GERAL
ADJUNTA DE
CONSULTORIA E
CO N T E N C I O S O
A D M I N I S T R AT I V O -
TRIBUTÁRIO

1 Procurador-Geral Adjunto DAS 101.5

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

. Serviço 2 Chefe FCPE 101.1

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Coordenação-Geral de
Contencioso
Administrativo

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de
Assuntos Tributários

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. PROCURADORIA-GERAL
ADJUNTA DE
CONSULTORIA DE
CONTRATOS E DISCIPLINA

1 Procurador-Geral Adjunto DAS 101.5

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

. Serviço 2 Chefe FCPE 101.1

.

. Coordenação-Geral de
Licitações e Atos
Normativos em
Contratação Pública

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de
Contratações Diretas e
Convênios

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de
Disciplina

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. PROCURADORIA-GERAL
ADJUNTA DE
CONSULTORIA DE
PESSOAL, NORMAS E
P AT R I M Ô N I O

1 Procurador-Geral Adjunto DAS 101.5

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

. 3 Assistente Técnico DAS 102.1

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de
Pessoal

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de
Atos Normativos e
Matérias Residuais

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de
Informações Judiciais de
Pessoal e Patrimônio

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de
Patrimônio Imobiliário da
União

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. PROCURADORIA-GERAL
ADJUNTA DE
CONSULTORIA DE
P R O D U T I V I DA D E ,
COMPETITIVIDADE E
COMÉRCIO EXTERIOR

1 Procurador-Geral Adjunto DAS 101.5

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

. Serviço 2 Chefe DAS 101.1

.

. Coordenação-Geral de
Produtividade e
Competitividade

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. Coordenação-Geral de
Comércio Exterior

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. PROCURADORIA-GERAL
ADJUNTA DE
CONSULTORIA DE
PREVIDÊNCIA, EMPREGO E
T R A BA L H O

1 Procurador-Geral Adjunto DAS 101.5

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

. Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. Coordenação-Geral de
Emprego e Trabalho

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de
Assuntos Previdenciários

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.
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. PROCURADORIA-GERAL
ADJUNTA DE GESTÃO DA
DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO
E DO FUNDO DE
GARANTIA DO TEMPO DE
S E R V I ÇO

1 Procurador-Geral
Adjunto

DAS 101.5

. 1 Assessor FCPE 102.4

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. Coordenação-Geral da
Dívida Ativa da União e
do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. 1 Assistente Técnico FCPE 102.1

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

. Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

.

. Coordenação-Geral de
Estratégia de
Recuperação de Créditos

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

. Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

.

. DEPARTAMENTO DE
GESTÃO CORPORATIVA

1 Diretor DAS 101.5

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

. Serviço 1 Chefe DAS 101.1

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. Coordenação-Geral de
Desenvolvimento Humano
e Institucional

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

.

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 2 Chefe DAS 101.2

. Serviço 2 Chefe DAS 101.1

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

. Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

.

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Serviço 1 Chefe DAS 101.1

.

. Coordenação-Geral de
Administração

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 4 Chefe DAS 101.2

. Serviço 5 Chefe DAS 101.1

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. Coordenação-Geral de
Tecnologia da
Informação

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

. Serviço 1 Chefe DAS 101.1

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. Procuradoria Regional 5 Procurador Regional FCPE 101.4

. 38 Subprocurador Regional,
Procurador-Chefe,

Coordenador Regional

FCPE 101.3

. 135 Procurador Seccional,
Subprocurador, Chefe de

Divisão

FCPE 101.2

. Serviço 36 Chefe DAS 101.1

. Serviço 111 Chefe FCPE 101.1

. 1 Assistente Técnico FCPE 102.1

. 42 FG - 1

. 28 FG - 2

. 5 FG - 3

.

. SECRETARIA ESPECIAL DE
FA Z E N DA

1 Secretário Especial NE

. 1 Secretário Especial
Adjunto

DAS 101.6

. 4 Diretor de Programa DAS 103.5

. 2 Assessor DAS 102.4

. 2 Assessor Técnico DAS 102.3

. 4 Assistente DAS 102.2

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. DEPARTAMENTO DE
GESTÃO DE FUNDOS

1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assistente Técnico FCPE 102.1

. Coordenação-Geral de
Gestão Estratégica

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Coordenação-Geral de
Colegiados

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de
Recursos Financeiros

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 2 Chefe DAS 101.2

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

. 1 Assistente Técnico FCPE 102.1

.

. SECRETARIA DE POLÍTICA
ECO N Ô M I C A

1 Secretário DAS 101.6

. 1 Assessor Especial DAS 102.5

. 2 Assessor DAS 102.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. 1 Assistente DAS 102.2

. 1 Assistente FCPE 102.2

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. SUBSECRETARIA DE
POLÍTICA
MICROECONÔMICA E
FINANCIAMENTO DA
I N F R A ES T R U T U R A

1 Subsecretário DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de
Sistemas Financeiros e
Acompanhamento
Setorial

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de
Seguros e Previdência
Complementar

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Serviço 1 Chefe DAS 101.1

.

. Coordenação-Geral de
Reformas
Microeconômicas

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Serviço 1 Chefe DAS 101.1

.

. SUBSECRETARIA DE
POLÍTICA AGRÍCOLA E
MEIO AMBIENTE

1 Subsecretário DAS 101.5

. Coordenação-Geral de
Negócios Agroambientais

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. Coordenação-Geral de
Crédito Rural e Normas

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de
Acompanhamento da
Produção Agropecuária

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. SUBSECRETARIA DE
DIREITO ECONÔMICO

1 Subsecretário DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de
Economia e Legislação

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de
Economia e Justiça

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

.

. SUBSECRETARIA DE
POLÍTICA
M AC R O ECO N Ô M I C A

1 Subsecretário DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de
Projeções Econômicas

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Serviço 1 Chefe DAS 101.1

.

. Coordenação-Geral de
Modelagem Econômica

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. SUBSECRETARIA DE
POLÍTICA FISCAL

1 Subsecretário DAS 101.5

. Coordenação-Geral de
Modelos e Projeções
Ec o n ô m i c o - F i s c a i s

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. Coordenação-Geral de
Política Fiscal

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de
Estudos Econômicos e
Tributários

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. SECRETARIA DE
AV A L I AÇ ÃO,
PLANEJAMENTO, ENERGIA
E LOTERIA

1 Secretário DAS 101.6

. 1 Assessor DAS 102.4

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. 2 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente DAS 102.2

.
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. SUBSECRETARIA DE
P L A N E JA M E N T O
G OV E R N A M E N T A L

1 Subsecretário DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de
Políticas Sociais e
Transversais

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. Coordenação-Geral do
Plano Plurianual

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 2 Assistente DAS 102.2

.

. Coordenação-Geral de
Políticas de Infraestrutura
e Especiais

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. SUBSECRETARIA DE
ENERGIA

1 Subsecretário DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de
Energia Elétrica

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 2 Assistente DAS 102.2

.

. Coordenação-Geral de
Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. SUBSECRETARIA DE
PRÊMIOS E SORTEIOS

1 Subsecretário DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de
Regulação de Loteria

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. 3 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. Coordenação-Geral de
Regulação de Promoção
Comercial

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 2 Chefe DAS 101.2

. 2 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. SUBSECRETARIA DE
AVALIAÇÃO DE SUBSÍDIO
DA UNIÃO

1 Subsecretário DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de
Avaliação de Benefício
Tributário

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 2 Assistente DAS 102.2

. 2 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. Coordenação-Geral de
Avaliação de Benefício
Financeiro ou Creditício

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 2 Assistente DAS 102.2

. 3 Assistente Técnico DAS 102.1

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

.

. SUBSECRETARIA DE
AVALIAÇÃO DE GASTO
DIRETO

1 Subsecretário DAS 101.5

. Coordenação-Geral de
Estudos Fiscais

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 3 Assistente DAS 102.2

. Divisão 2 Chefe DAS 101.2

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. Coordenação-Geral de
Articulação do Gasto
Direto

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente DAS 102.2

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. SECRETARIA DO TESOURO
N AC I O N A L

1 Secretário DAS 101.6

. 1 Secretário-Adjunto DAS 101.5

.

. 15 FG - 1

. 5 FG - 3

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. 4 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. Assessoria Econômica, de
Comunicação e de
Assuntos Legislativos

1 Chefe de Assessoria DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

. Núcleo 1 Chefe DAS 101.1

.

. SUBSECRETARIA DE
RISCOS, CONTROLES E
CO N FO R M I DA D E

1 Subsecretário DAS 101.5

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. 1 FG - 3

.

. SUBSECRETARIA DE
CONTABILIDADE PÚBLICA

1 Subsecretário DAS 101.5

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Gerência 1 Gerente FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de
Normas de Contabilidade s
à Federação

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Gerência 2 Gerente FCPE 101.2

. Núcleo 2 Chefe FCPE 101.1

.

. Coordenação-Geral de
Contabilidade da União

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Gerência 3 Gerente FCPE 101.2

. Núcleo 2 Chefe FCPE 101.1

.

. SUBSECRETARIA DE
P L A N E JA M E N T O
ESTRATÉGICO DA POLÍTICA
FISCAL

1 Subsecretário DAS 101.5

. Coordenação-Geral de
Estudos Econômico-Fiscais

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Gerência 3 Gerente FCPE 101.2

. 1 Chefe de Projeto I FCPE 103.1

. Núcleo 1 Chefe FCPE 101.1

.

. Coordenação-Geral de
Planejamento e Riscos
Fiscais

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Gerência 2 Gerente FCPE 101.2

. Núcleo 2 Chefe FCPE 101.1

.

. Coordenação-Geral de
Participações Societárias

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Gerência 4 Gerente FCPE 101.2

. 1 Chefe de Projeto I FCPE 103.1

. Núcleo 1 Chefe FCPE 101.1

.

. SUBSECRETARIA DE
GESTÃO FISCAL

1 Subsecretário DAS 101.5

. Coordenação-Geral de
Programação Financeira

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Gerência 4 Gerente FCPE 101.2

. 4 Chefe de Projeto I FCPE 103.1

.

. Coordenação-Geral de
Execução e Controle de
Operações Fiscais

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Gerência 4 Gerente FCPE 101.2

. 4 Chefe de Projeto I FCPE 103.1

.

. Coordenação-Geral de
Planejamento de
Operações Fiscais

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Gerência 3 Gerente FCPE 101.2

. 3 Chefe de Projeto I FCPE 103.1

.

. Coordenação-Geral de
Operações Fiscais

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Gerência 4 Gerente FCPE 101.2

. 3 Chefe de Projeto I FCPE 103.1

. Núcleo 1 Chefe DAS 101.1

.

. SUBSECRETARIA DA DÍVIDA
PÚBLICA

1 Subsecretário DAS 101.5

. Coordenação-Geral de
Controle e Pagamento da
Dívida Pública

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Gerência 3 Gerente FCPE 101.2

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

. 3 Chefe de Projeto I FCPE 103.1

.

. Coordenação-Geral de
Planejamento Estratégico
da Dívida Pública

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Gerência 4 Gerente FCPE 101.2

. 4 Chefe de Projeto I FCPE 103.1

.

. Coordenação-Geral de
Operações da Dívida
Pública

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Gerência 4 Gerente FCPE 101.2

. 3 Chefe de Projeto I FCPE 103.1

.
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. SUBSECRETARIA DE
RELAÇÕES FINANCEIRAS
I N T E R G OV E R N A M E N T A I S

1 Subsecretário DAS 101.5

. Coordenação-Geral de
Haveres Financeiros

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Gerência 4 Gerente FCPE 101.2

. 3 Chefe de Projeto I FCPE 103.1

.

. Coordenação-Geral das
Relações e Análise
Financeira dos Estados e
Municípios

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. Gerência 7 Gerente FCPE 101.2

. 7 Chefe de Projeto I FCPE 103.1

.

. Coordenação-Geral de
Operações de Crédito de
Estados e Municípios

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Gerência 4 Gerente FCPE 101.2

. 4 Chefe de Projeto I FCPE 103.1

.

. Coordenação-Geral de
Análise, Informações e
Execução de
Transferências Financeiras
Intergovernamentais

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Gerência 3 Gerente FCPE 101.2

. 2 Chefe de Projeto I FCPE 103.1

.

. SUBSECRETARIA DE
ASSUNTOS CORPORATIVOS

1 Subsecretário DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de
Desenvolvimento
Institucional

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Gerência 4 Gerente FCPE 101.2

. 2 Chefe de Projeto I FCPE 103.1

. Núcleo 2 Chefe FCPE 101.1

.

. Coordenação-Geral de
Sistemas e Tecnologia de
Informação

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Gerência 4 Gerente FCPE 101.2

. 1 Chefe de Projeto I FCPE 103.1

. Núcleo 3 Chefe FCPE 101.1

.

. SECRETARIA DE
ORÇAMENTO FEDERAL

1 Secretário DAS 101.6

. 2 Diretor de Programa DAS 103.5

. 2 Assessor DAS 102.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

.

. Coordenação-Geral de
Desenvolvimento
Institucional

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

.

. DEPARTAMENTO DE
PROGRAMAS DAS ÁREAS
ECONÔMICA E DE
I N F R A ES T R U T U R A

1 Diretor DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de
Acompanhamento dos
Programas Transversais
das Áreas Econômica e de
Infraestrutura

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de
Acompanhamento dos
Programas da Área
Ec o n ô m i c a

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de
Acompanhamento dos
Programas da Área de
Infraestrutura

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

.

. DEPARTAMENTO DE
PROGRAMAS DAS ÁREAS
SOCIAL E ESPECIAL

1 Diretor DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de
Acompanhamento dos
Programas Transversais
das Áreas Social e
Especial

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de
Acompanhamento dos
Programas da Área Social

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de
Acompanhamento dos
Programas da Área
Especial

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

.

. SUBSECRETARIA DE
ASSUNTOS FISCAIS

1 Subsecretário DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de
Assuntos Macro-
Orçamentários

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral da
Receita Pública

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de
Despesas com Pessoal e
Sentenças

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. SUBSECRETARIA DE
ES T U D O S
ORÇAMENTÁRIOS,
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
E TECNOLOGIA DA
I N FO R M AÇ ÃO

1 Subsecretário DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de
Estudos de Políticas
Públicas

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de
Programações
Orçamentárias
Estratégicas

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de
Relações Institucionais

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de
Tecnologia e da
Informação

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. 1 Assistente DAS 102.2

. 3 Assistente FCPE 102.2

.

. SUBSECRETARIA DE
GESTÃO ORÇAMENTÁRIA

1 Subsecretário DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de
Elaboração de Atos

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de
Consolidação

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral do
Processo Orçamentário

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. CONSELHO NACIONAL DE
POLÍTICA FAZENDÁRIA

1 Diretor DAS 101.5

. 2 Assessor Técnico DAS 102.3

. 2 Assistente DAS 102.2

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. 1 FG - 1

.

.

. SECRETARIA ESPECIAL DA
RECEITA FEDERAL DO
BRASIL

1 Secretário Especial NE

. 1 Secretário Especial
Adjunto

DAS 101.6

. 2 Diretor de Programa DAS 103.5

. 3 Assessor DAS 102.4

. 2 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. 2 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. SUBSECRETARIA GERAL DA
RECEITA FEDERAL DO
BRASIL

1 Subsecretário-Geral DAS 101.6

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 2 Assistente DAS 102.2

.

. Ouvidoria 1 Ouvidor DAS 101.3

.

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

. Seção 3 Chefe FG - 1

. Eq u i p e 6 Chefe FG - 1

.

. Assessoria 1 Chefe de Assessoria FCPE 101.3

.

. Corregedoria 1 Corregedor DAS 101.4

. 1 Corregedor Adjunto DAS 101.3

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 3 Chefe DAS 101.2

. Escritório de Corregedoria 10 Chefe DAS 101.2
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.

. Serviço 3 Chefe FCPE 101.1

. Seção 1 Chefe FG - 1

.

. Assessoria Especial 1 Chefe de Assessoria FCPE 101.4

. 2 Assistente DAS 102.2

. 2 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. Assessoria de Relações
Internacionais

1 Chefe de Assessoria DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 4 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de
Planejamento, Organização
e Avaliação Institucional

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 2 Chefe DAS 101.2

. Escritório 2 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de
Auditoria Interna e Gestão
de Riscos

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 2 Chefe DAS 101.2

. Divisão 4 Chefe DAS 101.2

. Seção 1 Chefe FG - 1

.

. Coordenação-Geral de
Pesquisa e Investigação

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 2 Chefe DAS 101.2

. Escritório 10 Chefe DAS 101.2

.

. Núcleo 5 Chefe FCPE 101.1

. Seção Especial 1 Chefe FG - 1

. Seção 1 Chefe FG - 1

. Laboratório 1 Chefe FG - 1

. Serviço 1 Chefe DAS 101.1

.

. Assessoria de
Comunicação Institucional

1 Chefe de Assessoria DAS 101.4

. Divisão 3 Chefe DAS 101.2

. Serviço 1 Chefe DAS 101.1

.

. Assessoria de Cooperação
e Integração Fiscal

1 Chefe de Assessoria DAS 101.4

.

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

.

. Centro de Estudos
Tributários e Aduaneiros

1 Chefe DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 2 Chefe DAS 101.2

. Divisão 3 Chefe DAS 101.2

.

. SUBSECRETARIA DE
A R R EC A DAÇ ÃO,
CADASTROS E
AT E N D I M E N T O

1 Subsecretário DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

. Seção 3 Chefe FG - 1

.

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 2 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de
Arrecadação e Cobrança

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

.

. Divisão 8 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de
At e n d i m e n t o

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Divisão 6 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de
Gestão de Cadastros

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Divisão 4 Chefe FCPE 101.2

.

. SUBSECRETARIA DE
TRIBUTAÇÃO E
CO N T E N C I O S O

1 Subsecretário DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

. Seção 3 Chefe FG - 1

.

. Coordenação-Geral de
Tributação

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 4 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 12 Chefe DAS 101.2

.

. Serviço 1 Chefe DAS 101.1

. Seção 1 Chefe FG - 1

.

. Coordenação-Geral de
Contencioso
Administrativo e Judicial

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Divisão 4 Chefe DAS 101.2

.

. SUBSECRETARIA DE
F I S C A L I Z AÇ ÃO

1 Subsecretário DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

. Seção 3 Chefe FG - 1

.

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 2 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de
Fiscalização

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

.

. Divisão 7 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de
Programação e Estudos

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

.

. Divisão 6 Chefe DAS 101.2

.

. SUBSECRETARIA DE
A D M I N I S T R AÇ ÃO
ADUANEIRA

1 Subsecretário DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

. Seção 3 Chefe FG - 1

.

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

. Seção 1 Chefe FG - 1

.

. Coordenação-Geral de
Administração Aduaneira

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

.

. Divisão 5 Chefe FCPE 101.2

. Centro 1 Chefe DAS 101.2

. Seção 1 Chefe FG - 1

. Gerência 3 Gerente FG - 1

.

. Coordenação-Geral de
Combate ao Contrabando
e Descaminho

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Centro 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão 3 Chefe DAS 101.2

. Centro 1 Chefe DAS 101.1

.

. SUBSECRETARIA DE
GESTÃO CORPORATIVA

1 Subsecretário DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

. Seção 3 Chefe FG - 1

.

. Coordenação-Geral de
Programação e Logística

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 3 Coordenador DAS 101.3

.

. Divisão 9 Chefe DAS 101.2

.

. Serviço 1 Chefe DAS 101.1

. Seção 6 Chefe FG - 1

.
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. Coordenação-Geral de
Tecnologia e Segurança da
Informação

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 3 Coordenador DAS 101.3

.

. Divisão 9 Chefe DAS 101.2

.

. Serviço 3 Chefe DAS 101.1

. Seção 8 Chefe FG - 1

. Eq u i p e 16 Chefe FG - 1

.

. Coordenação-Geral de
Gestão de Pessoas

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

.

. Divisão 8 Chefe DAS 101.2

.

. Serviço 1 Chefe DAS 101.1

. Seção 2 Chefe FG - 1

.

. 43 FG - 1

. 3 FG - 2

. 15 FG - 3

.

. Unidades Descentralizadas
da Receita Federal do
Brasil: Superintendência,
Delegacia, Inspetoria,
Alfândega e Agência

. Superintendência 10 Superintendente DAS 101.4

. 90 Superintendente Adjunto
e Delegado

DAS 101.3

. 76 Delegado e Delegado
Adjunto

DAS 101.2

. 271 Delegado Adjunto,
Presidente de Turma e

Chefe de Divisão

FCPE 101.2

. 561 Delegado, Delegado
Adjunto, Inspetor-Chefe,
Presidente de Turma,
Agente, Chefe de Centro
de Atendimento ao
Contribuinte, de Serviço e

de Equipe

FCPE 101.1

. 10 Assistente Técnico DAS 102.1

. 1.433 Delegado Adjunto,
Inspetor-Chefe, Agente,
Chefe de Seção, de
Centro de Atendimento
ao Contribuinte e de

Equipe e Assistente

FG - 1

. 367 Agente, Chefe de Setor e
de Equipe e Assistente

FG - 2

. 358 Agente, Chefe de Posto
de Atendimento ao
Contribuinte, de Centro
de Atendimento ao
Contribuinte, de Equipe e

de Núcleo e Assistente

FG - 3

.

. CO N S E L H O
ADMINISTRATIVO DE
RECURSOS FISCAIS

1 Presidente DAS 101.5

. Assessoria 1 Chefe de Assessoria FCPE 101.2

. Eq u i p e 1 Chefe FG - 1

.

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

. Eq u i p e 1 Chefe FG - 1

.

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

. Seção 1 Chefe FG - 1

.

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

. Eq u i p e 1 Chefe FG - 1

. Eq u i p e 1 Chefe FG - 2

.

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

. Serviço 2 Chefe FCPE 101.1

. Eq u i p e 3 Chefe FG - 3

.

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

. Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

. Eq u i p e 2 Chefe FG - 1

.

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Serviço 4 Chefe FCPE 101.1

. Eq u i p e 4 Chefe FG - 1

.

. Coordenação-Geral de
Gestão e Julgamento

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Divisão 3 Chefe FCPE 101.2

. Eq u i p e 3 Chefe FG - 1

.

. Presidente de Câmara 6 Presidente FCPE 101.3

. Presidente de Turma 15 Chefe FCPE 101.1

. Serviço 6 Chefe FCPE 101.1

.

. SECRETARIA ESPECIAL DE
PREVIDÊNCIA E TRABALHO

1 Secretário Especial NE

. 1 Secretário Especial
Adjunto

DAS 101.6

. 3 Diretor de Programa DAS 103.5

. 1 Diretor de Programa FCPE 103.5

. 1 Assessor Especial DAS 102.5

. 4 Assessor DAS 102.4

. 2 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 2 Assistente DAS 102.2

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. 2 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. SUBSECRETARIA DE
ASSUNTOS CORPORATIVOS

1 Subsecretário DAS 101.5

. 1 Gerente de Projeto FCPE 103.4

. 1 Assessor FCPE 102.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de
Gestão de Pessoas

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. 3 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de
Programação e Logística

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. 4 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de
Conformidade e Gestão de
Riscos

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 2 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 2 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de
Desenvolvimento
Institucional

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. 3 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de
Relações Internacionais

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. 3 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de
Apoio aos Órgãos
Colegiados

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. Coordenação-Geral de
Inteligência Previdenciária
e Trabalhista

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 4 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 3 Chefe FCPE 101.2

. Núcleos Regionais 26 Chefe FG - 3

.

. SECRETARIA DE
PREVIDÊNCIA

1 Secretário DAS 101.6

. 1 Secretário-Adjunto DAS 101.5

. 2 Assessor DAS 102.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. Assessoria de Cadastros
Previdenciários

1 Chefe de Assessoria DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. 1 Assistente Técnico FCPE 102.1

.

. CONSELHO DE RECURSOS
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

1 Presidente do Conselho DAS 101.4

. 1 Vice-Presidente do
Conselho

FCPE 101.3

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

. Serviço 1 Chefe DAS 101.1

. Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

. Câmara 4 Presidente de Câmara DAS 101.2

. Serviço 4 Chefe FCPE 101.1

. Junta 29 Presidente de Junta DAS 101.1

. 6 FG - 1

.

. SUBSECRETARIA DO
REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL

1 Subsecretário DAS 101.5

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de
Estudos Previdenciários

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de
Estatística, Demografia e
At u á r i a

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de
Legislação e Normas

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de
Benefícios de Risco e
Reabilitação Profissional

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06012019101800019

19

Nº 203-B, sexta-feira, 18 de outubro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1 - Edição Extra

. Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

.

. SUBSECRETARIA DOS
REGIMES PRÓPRIOS DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL

1 Subsecretário DAS 101.5

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de
Normatização e
Acompanhamento Legal

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de
Estruturação de
Informações
Previdenciárias

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 2 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de
Atuária, Contabilidade e
Investimentos

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

. Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

.

. Coordenação-Geral de
Auditoria e Contencioso

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. SUBSECRETARIA DO
REGIME DE PREVIDÊNCIA
CO M P L E M E N T A R

1 Subsecretário DAS 101.5

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de
Estudos Técnicos e Análise
Conjuntural

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de
Diretrizes de Previdência
Complementar

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

.

. SUBSECRETARIA DA
PERÍCIA MÉDICA FEDERAL

1 Subsecretário DAS 101.5

. 2 Assessor DAS 102.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

. Serviço 2 Chefe FCPE 101.1

.

. Coordenação-Geral da
Perícia Médica
Previdenciária

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de
Contencioso em Matéria
de Perícia Médica

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de
Demandas Judiciais e
Externas

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral da
Perícia Médica de
Natureza Assistencial,
Administrativa, Trabalhista
e Tributária

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de
Gerenciamento da Perícia
Médica

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

. 2 FG - 3

.

. Coordenação-Geral de
Avaliação da Perícia
Médica

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação 5 Coordenador Regional FCPE 101.3

. Serviço 15 Chefe FCPE 101.1

. Divisão 35 Chefe FCPE 101.2

.

. SECRETARIA DE
T R A BA L H O

1 Secretário DAS 101.6

. 1 Secretário-Adjunto DAS 101.5

. 1 Assessor DAS 102.4

. 3 Assessor FCPE 102.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente DAS 102.2

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de
Recursos

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de
Legislação e Normas

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de
Governo Digital
Trabalhista

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. 2 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de
Unidades Descentralizadas

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

.

. SUBSECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO

1 Subsecretário FCPE 101.5

. 1 Assessor FCPE 102.4

. 2 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de
Integração Fiscal

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. 2 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de
Fiscalização do Trabalho

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Divisão 4 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de
Segurança e Saúde no
Trabalho

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. 2 Assistente FCPE 102.2

. 2 Assistente Técnico FCPE 102.1

.

. SUBSECRETARIA DE
POLÍTICAS PÚBLICAS DE
T R A BA L H O

1 Subsecretário FCPE 101.5

. 1 Assessor FCPE 102.4

. 2 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de
Cadastros, Identificação
Profissional e Estudos

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. 1 Assistente DAS 102.2

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de
Políticas Públicas e
Modernização Trabalhista

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. 2 Assistente FCPE 102.2

. 1 Assistente Técnico FCPE 102.1

.

. Coordenação-Geral de
Gestão de Benefícios

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

.

. SUBSECRETARIA DE
RELAÇÕES DO TRABALHO

1 Subsecretário FCPE 101.5

. 1 Assessor FCPE 102.4

. 2 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de
Relações do Trabalho

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3
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. 3 Assistente FCPE 102.2

. 1 Assistente Técnico FCPE 102.1

.

. Coordenação-Geral de
Registro Sindical

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 2 Chefe DAS 101.2

. Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

.

. Unidades Descentralizadas:
Superintendências
Regionais, Gerências
Regionais e Agências
Regionais do Trabalho

. Superintendências
Regionais

10 Superintendente DAS 101.4

. Superintendências
Regionais

3 Superintendente FCPE 101.4

. Superintendências
Regionais

10 Superintendente DAS 101.3

. Superintendências
Regionais

4 Superintendente FCPE 101.3

. Coordenação 13 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 15 Chefe DAS 101.2

. Divisão 7 Chefe FCPE 101.2

. Serviço 5 Chefe DAS 101.1

. 189 Chefe de Setor, Gerente FG - 1

. 674 Chefe de Seção, Chefe de
Agência

FG - 2

. 92 Chefe de Núcleo FG - 3

.

. SECRETARIA ESPECIAL DE
COMÉRCIO EXTERIOR E
ASSUNTOS
I N T E R N AC I O N A I S

1 Secretário Especial NE

.

. 1 Secretário Especial
Adjunto

DAS 101.6

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. Divisão 2 Chefe DAS 101.2

.

. Assessoria 1 Chefe de Assessoria FCPE 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. Assessoria 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente DAS 102.2

. Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. S EC R E T A R I A - E X EC U T I V A
DA CÂMARA DE
COMÉRCIO EXTERIOR

1 Secretário-Executivo DAS 101.6

. 1 Secretário-Executivo
Adjunto

DAS 101.5

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. 1 Assessor FCPE 102.4

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. SUBSECRETARIA DE
ESTRATÉGIA COMERCIAL

1 Subsecretário DAS 101.5

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de
Reforma Tarifária

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

.

. Coordenação-Geral de
Gestão Tarifária

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

.

. SUBSECRETARIA DE
I N V ES T I M E N T O S
ES T R A N G E I R O S

1 Subsecretário DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de
Parceiros Estratégicos

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de
Atração de Investimentos

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. SUBSECRETARIA DE
FINANCIAMENTO AO
COMÉRCIO EXTERIOR

1 Subsecretário DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de
Crédito e Garantia à
Exportação

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de
Finanças e Conformidade

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. SECRETARIA DE ASSUNTOS
ECO N Ô M I CO S
I N T E R N AC I O N A I S

1 Secretário DAS 101.6

. 1 Assessor DAS 102.4

. 1 Assessor FCPE 102.4

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. Serviço 1 Chefe DAS 101.1

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. SUBSECRETARIA DE
I N S T I T U I ÇÕ ES
INTERNACIONAIS DE
D ES E N V O LV I M E N T O

1 Subsecretário DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de
Instituições Globais de
Desenvolvimento

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de
Instituições Regionais de
Desenvolvimento e
Compromissos
Internacionais

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. SUBSECRETARIA DE
FINANÇAS
INTERNACIONAIS E
CO O P E R AÇ ÃO
ECO N Ô M I C A

1 Subsecretário DAS 101.5

. Coordenação-Geral de
Cooperação Econômica
Internacional

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de
Assuntos Financeiros
Internacionais

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. SUBSECRETARIA DE
FINANCIAMENTO AO
DESENVOLVIMENTO E
MERCADOS
I N T E R N AC I O N A I S

1 Subsecretário DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de
Mercados Financeiros
Internacionais

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de
Financiamentos Externos

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

. 3 Assistente DAS 102.2

. 3 Assistente FCPE 102.2

. 1 Assistente Técnico FCPE 102.1

.

. SECRETARIA DE COMÉRCIO
EXTERIOR

1 Secretário DAS 101.6

. 1 Assessor FCPE 102.4

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

.

.

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

.

. SUBSECRETARIA DE
INTELIGÊNCIA E
ESTATÍSTICAS DE
COMÉRCIO EXTERIOR

1 Subsecretário DAS 101.5

.

.

. Coordenação-Geral de
Inteligência Comercial

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de
Estatísticas

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. SUBSECRETARIA DE
OPERAÇÕES DE COMÉRCIO
EXTERIOR

1 Subsecretário DAS 101.5

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de
Operações

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

.

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de
Sistemas de Comércio
Exterior

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2
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.

. SUBSECRETARIA DE
FACILITAÇÃO DE
COMÉRCIO EXTERIOR E
I N T E R N AC I O N A L I Z AÇ ÃO

1 Subsecretário DAS 101.5

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de
Facilitação de Comércio

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de
Projetos Estratégicos

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

.

. SUBSECRETARIA DE
N EG O C I AÇÕ ES
I N T E R N AC I O N A I S

1 Subsecretário DAS 101.5

. 1 Subsecretário-Adjunto DAS 101.4

.

. Coordenação-Geral de
Negociações
Extrarregionais

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de
Negociações Regionais

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de
Regimes de Origem

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral Temas
Multilaterais

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de
Convergência Regulatória
e Barreiras às Exportações

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. SUBSECRETARIA DE
DEFESA COMERCIAL E
INTERESSE PÚBLICO

1 Subsecretário DAS 101.5

.

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de
Antidumping ,
Salvaguardas e Apoio ao
Exportador

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de
Antidumping e Solução de
Controvérsias

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de
Antidumping e Medidas
Compensatórias

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de
Interesse Público

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

.

.

. SECRETARIA ESPECIAL DE
D ES ES T AT I Z AÇ ÃO,
DESINVESTIMENTO E
MERCADOS

1 Secretário Especial NE

. 1 Secretário Especial
Adjunto

DAS 101.6

. 1 Assessor Especial DAS 102.5

. 6 Diretor de Programa DAS 103.5

. 2 Assessor DAS 102.4

. 1 Assessor FCPE 102.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. 2 Assistente DAS 102.2

.

. SECRETARIA DE
COORDENAÇÃO E
GOVERNANÇA DAS
EMPRESAS ESTATAIS

1 Secretário DAS 101.6

. 1 Secretário-Adjunto DAS 101.5

. 1 Gerente de Projeto DAS 103.4

. 2 Assessor DAS 102.4

. 1 Assessor FCPE 102.4

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. Coordenação-Geral de
Projetos Estratégicos

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE
POLÍTICA DE PESSOAL E
PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR DE
ES T AT A I S

1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. Coordenação-Geral de
Política de Pessoal de
Estatais

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

. 2 Assistente DAS 102.2

. 2 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de
Previdência Complementar
e Planos de Saúde de
Estatais

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. 2 Assistente DAS 102.2

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE
ORÇAMENTO DE ESTATAIS

1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. Coordenação-Geral de
Orçamento de Estatais

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. 1 Assistente DAS 102.2

. 2 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de
Gestão da Informação de
Estatais

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. 1 Assistente DAS 102.2

. 2 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE
GOVERNANÇA E
AVALIAÇÃO DE ESTATAIS

1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. Coordenação-Geral de
Avaliação e
Monitoramento de
Estatais

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. 1 Assistente DAS 102.2

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de
Governança Corporativa
de Estatais

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. 3 Assistente DAS 102.2

.

. Coordenação-Geral de
Orientação a Conselheiros
e Apoio à Comissão
Interministerial de
Governança Corporativa e
de Administração de
Participações Societárias
da União

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. 1 Assistente DAS 102.2

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. SECRETARIA DE
COORDENAÇÃO E
GOVERNANÇA DO
PATRIMÔNIO DA UNIÃO

1 Secretário DAS 101.6

. 1 Secretário-Adjunto DAS 101.5

. 4 Assessor DAS 102.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. Coordenação-Geral de
Gestão Estratégica

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

.

. Coordenação-Geral de
Tecnologia da Informação

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de
Gestão de Cadastro e
Informação Geoespacial

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. Coordenação-Geral de
Orçamento e Finanças

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de
Administração

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. 50 FG - 1

. 35 FG - 2

. 5 FG - 3

.
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. DEPARTAMENTO DE
GESTÃO DE RECEITAS
P AT R I M O N I A I S

1 Diretor DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de
Arrecadação

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de
Cobrança

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de
At e n d i m e n t o

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. DEPARTAMENTO DE
CARACTERIZAÇÃO E
INCORPORAÇÃO DO
P AT R I M Ô N I O

1 Diretor DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de
Fiscalização e Controle de
Utilização do Patrimônio

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de
Avaliação e Contabilidade
do Patrimônio

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. Coordenação-Geral de
Incorporação do
Patrimônio

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de
Edificações, Projetos e
Obras

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. DEPARTAMENTO DE
D ES T I N AÇ ÃO
P AT R I M O N I A L

1 Diretor DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de
Gestão de Bens de Uso da
Administração Pública

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

.

. Coordenação-Geral de
Habitação e Regularização
Fundiária

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de
Gestão Econômica de
At i v o s

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. Coordenação-Geral de
Desenvolvimento de
Infraestrutura

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. Superintendências do
Patrimônio da União

27 Superintendente DAS 101.4

.

. Coordenação 29 Coordenador DAS 101.3

.

. SECRETARIA ESPECIAL DE
P R O D U T I V I DA D E ,
EMPREGO E
CO M P E T I T I V I DA D E

1 Secretário Especial NE

. Diretoria de Apoio à
Gestão

1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor DAS 102.4

. 3 Assistente DAS 102.2

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. 1 Assessor DAS 102.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. Assessoria de
Comunicação

1 Chefe de Assessoria DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 2 Assistente DAS 102.2

.

. 1 Secretário Especial
Adjunto

DAS 101.6

. 1 Assessor DAS 102.4

. 2 Assessor Técnico DAS 102.3

. 2 Assistente DAS 102.2

.

. Coordenação-Geral de
Ordenação de Despesas

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. Diretoria de Análises
Ec o n ô m i c a s

1 Diretor DAS 101.5

. Coordenação-Geral de
Análises Econômicas

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. SUBSECRETARIA DE
SUPERVISÃO E
ES T R AT ÉG I A

1 Subsecretário DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. Coordenação-Geral de
Supervisão e Articulação
Institucional

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de
Planejamento e Estratégia

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de
Controle e Riscos

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

.

. SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO DA
I N F R A ES T R U T U R A

1 Secretário DAS 101.6

. 1 Secretário-Adjunto DAS 101.5

. Diretoria de Controle e
Normas

1 Diretor DAS 101.5

. 1 Diretor de Projetos
Especiais

DAS 103.5

. 1 Assessor DAS 102.4

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

.

. SUBSECRETARIA DE
PLANEJAMENTO DA
I N F R A ES T R U T U R A
N AC I O N A L

1 Subsecretário DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de
Planejamento da
Infraestrutura Nacional

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Coordenador DAS 101.3

.

. SUBSECRETARIA DE
PLANEJAMENTO DA
I N F R A ES T R U T U R A
S U B N AC I O N A L

1 Subsecretário DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de
Planejamento da
Infraestrutura Subnacional

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. SUBSECRETARIA DE
INTELIGÊNCIA ECONÔMICA
E DE MONITORAMENTO
DE RESULTADOS

1 Subsecretário DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de
Inteligência Econômica

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. Coordenação-Geral de
Monitoramento de
Resultados

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. SUBSECRETARIA DE
REGULAÇÃO E MERCADO

1 Subsecretário DAS 101.5

. 2 Assistente DAS 102.2

.

. Coordenação-Geral de
Energia

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação-Geral de
Logística

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação-Geral de
Telecomunicações

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação-Geral de
Saneamento

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO DA
INDÚSTRIA, COMÉRCIO,
SERVIÇOS E INOVAÇÃO

1 Secretário DAS 101.6

. 1 Secretário-Adjunto DAS 101.4

. Coordenação - Geral de
Ambiente de Negócios

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. 2 Assessor Técnico DAS 102.3

. 2 Assistente DAS 102.2

.

. Secretaria-Executiva do
Conselho Nacional de
Zonas de Processamento
de Exportação

1 Secretário-Executivo DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 2 Chefe DAS 101.2

.

. SUBSECRETARIA DA
INDÚSTRIA

1 Subsecretário DAS 101.5

. Coordenação-Geral de
Análise e Relacionamento
de setores produtivos

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 3 Chefe DAS 101.2

.

. Núcleo de Trabalho e
Relacionamento com a
Indústria em São Paulo

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.
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. Coordenação-Geral de
Implementação e
Fiscalização de Regimes
Especiais

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 3 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de
Análise e Implementação
de Políticas Setoriais

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

.

. SUBSECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO DE
COMÉRCIO E SERVIÇOS

1 Subsecretário DAS 101.5

. Coordenação-Geral de
Competitividade e
Produtividade do Setor de
Comércio

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 3 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 2 Chefe DAS 101.2

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. Coordenação-Geral de
Competitividade e
Produtividade do Setor de
Serviços

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 2 Chefe DAS 101.2

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. SUBSECRETARIA DE
I N OV AÇ ÃO

1 Subsecretário DAS 101.5

. Coordenação-Geral de
Empreendedorismo
Inovador e Propriedade
Intelectual

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 2 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de
Inovação para
Produtividade

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 2 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de
Digitalização e Economia
4.0

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. SUBSECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO DAS
MICRO E PEQUENAS
E M P R ES A S ,
EMPREENDEDORISMO E
A R T ES A N AT O

1 Subsecretário DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de
Apoio às Micro e
Pequenas Empresas

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 2 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de
Empreendedorismo e
Artesanato

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de
Inteligência em Ambiente
de Negócios,
Competitividade e
Produtividade

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 2 Chefe DAS 101.2

.

. SECRETARIA DE
ADVOCACIA DA
CONCORRÊNCIA E
CO M P E T I T I V I DA D E

1 Secretário DAS 101.6

. 2 Assessor DAS 102.4

. 1 Secretário-Adjunto DAS 101.5

. 2 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. Gabinete 1 Chefe DAS 101.4

.

. SUBSECRETARIA DE
ADVOCACIA DA
CO N CO R R Ê N C I A

1 Subsecretário DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. Coordenação-Geral de
Inovação, Indústria de
Rede e Saúde

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. Coordenação-Geral de
Análise Setorial e
Advocacia da
Concorrência

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de
Concorrência no Sistema
Financeiro

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 2 Chefe DAS 101.2

.

. SUBSECRETARIA DE
COMPETITIVIDADE E
MELHORIAS
R EG U L AT Ó R I A S

1 Subsecretário DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. Coordenação-Geral de
Desregulamentação e
Competitividade

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de
Regulamentação
Econômica e Política
Setorial

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

.

.

. SECRETARIA DE POLÍTICAS
PÚBLICAS DE EMPREGO

1 Secretário DAS 101.6

. 2 Assessor DAS 102.4

. 2 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente DAS 102.2

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. 1 Coordenador DAS 101.3

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. Coordenação-Geral de
Prestação de Contas

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação-Geral de
Projetos Especiais

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. SUBSECRETARIA DE
CAPITAL HUMANO

1 Subsecretário DAS 101.5

. 2 Assessor Técnico DAS 102.3

. Coordenação-Geral de
Operação

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 3 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de
Projetos

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 2 Chefe DAS 101.2

.

. SUBSECRETARIA DE
E M P R EG O

1 Subsecretário DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. Coordenação-Geral de
Fomento a Geração de
Emprego

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral do
Sistema Nacional de
Emprego

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. Coordenação 3 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 3 Chefe DAS 101.2

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

.

.

. SECRETARIA ESPECIAL DE
D ES B U R O C R AT I Z AÇ ÃO,
GESTÃO E GOVERNO
DIGITAL

1 Secretário Especial NE

. 1 Secretário Especial
Adjunto

DAS 101.6

. 4 Diretor de Programa DAS 103.5

. 3 Assessor DAS 102.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. 4 Assistente DAS 102.2

.

. SECRETARIA DE GESTÃO 1 Secretário DAS 101.6

. 2 Secretário-Adjunto DAS 101.5

. 2 Assessor DAS 102.4

. 2 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 2 Assessor FCPE 102.4

. 2 FG - 1

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

.

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. 1 Chefe de Projeto II FCPE 103.2

.

. Coordenação-Geral de
Gestão da Informação

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 2 Coordenador de Projeto DAS 103.3

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. 1 Chefe de Projeto II DAS 103.2

.

. Coordenação-Geral de
Gestão das Carreiras
Transversais

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Coordenador de Projeto FCPE 103.3

. 1 Chefe de Projeto II DAS 103.2

.
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. Coordenação-Geral de
Simplificação
Administrativa

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

.

. Coordenação-Geral de
Serviços aos Sistemas
Estruturantes

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Coordenador de Projeto DAS 103.3

.

. DEPARTAMENTO DE
M O D E LO S
O R G A N I Z AC I O N A I S

1 Diretor DAS 101.5

. 5 Gerente de Projeto FCPE 103.4

. 1 Coordenador de Projeto FCPE 103.3

. 7 Chefe de Projeto II FCPE 103.2

.

. DEPARTAMENTO DE
NORMAS E SISTEMAS DE
LO G Í S T I C A

1 Diretor DAS 101.5

. 1 Coordenador de Projeto FCPE 103.3

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. Coordenação-Geral de
Normas

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Coordenador de Projeto DAS 103.3

.

. Coordenação-Geral de
Sistemas de Compras
Governamentais

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 2 Coordenador de Projeto FCPE 103.3

.

. Coordenação-Geral do
Processo Eletrônico
Nacional

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. DEPARTAMENTO DE
TRANSFERÊNCIAS DA
U N I ÃO

1 Diretor DAS 101.5

. 1 Gerente de Projeto FCPE 103.4

.

. Coordenação-Geral de
Governança Colaborativa e
Gestão do Conhecimento

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Coordenador de Projeto FCPE 103.3

. 2 Chefe de Projeto II DAS 103.2

.

. Coordenação-Geral de
Normas e Processos

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Coordenador de Projeto DAS 103.3

.

. Coordenação-Geral da
Plataforma Tecnológica

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Coordenador de Projeto FCPE 103.3

.

. CENTRAL DE COMPRAS 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Chefe de Projeto II DAS 103.2

.

. Coordenação-Geral de
Estratégias de Aquisições e
Contratações

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Coordenador de Projeto FCPE 103.3

. 1 Coordenador de Projeto DAS 103.3

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. Coordenação-Geral de
Licitações

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Coordenador de Projeto DAS 103.3

.

. Coordenação-Geral de
Gestão de Atas e
Contratos

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. Coordenação-Geral de
Serviços Compartilhados

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Chefe de Projeto II DAS 103.2

.

. Coordenação-Geral de
Contratações de
Tecnologia da Informação
e Comunicação

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Coordenador de Projeto FCPE 103.3

.

. SECRETARIA DE GOVERNO
DIGITAL

1 Secretário DAS 101.6

. 2 Secretário-Adjunto DAS 101.5

. 1 Assessor DAS 102.4

. 1 Assessor FCPE 102.4

. 2 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de
Relacionamento e
Portfólio

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação-Geral de
Governança em Tecnologia
da Informação

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE
EXPERIÊNCIA DO USUÁRIO
DE SERVIÇOS PÚBLICOS

1 Diretor DAS 101.5

. Coordenação-Geral de
Pesquisa de Usuários

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação-Geral de
Interação de Gestão de
Conteúdo em Canais
Digitais

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

.

. Coordenação-Geral de
Avaliação e Medição

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

.

. DEPARTAMENTO
NACIONAL DE REGISTRO
EMPRESARIAL E
I N T EG R AÇ ÃO

1 Diretor DAS 101.5

. Coordenação-Geral de
Normas

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 2 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. Coordenação-Geral de
Integração

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE
SERVIÇOS PÚBLICOS
DIGITAIS

1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de
Transformação Digital de
Serviços Públicos

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de
Automação de Serviços
Públicos

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de
Plataformas de Serviços
Públicos Digitais

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

.

. DEPARTAMENTO DE
GOVERNANÇA DE DADOS
E INFORMAÇÕES

1 Diretor DAS 101.5

. Coordenação-Geral de
Segurança da Informação

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação-Geral de
Arquitetura de Dados e
Informações

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de
Plataformas de Dados e
Informações

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

.

. DEPARTAMENTO DE
O P E R AÇÕ ES
CO M P A R T I L H A DA S

1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de
Análise de Aquisições de
Tecnologia da Informação
e Comunicação

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de
Arquitetura e Implantação

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. Coordenação-Geral de
Sustentação e
Monitoramento de
Plataformas

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. SECRETARIA DE GESTÃO E
DESEMPENHO DE
P ES S OA L

1 Secretário DAS 101.6

. 2 Secretário-Adjunto DAS 101.5

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. 2 Assessor DAS 102.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente DAS 102.2

.
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. Coordenação-Geral de
Administração e
At e n d i m e n t o

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assistente DAS 102.2

. 1 Assistente FCPE 102.2

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. 1 FG - 1

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE
PROVIMENTO E
MOVIMENTAÇÃO DE
P ES S OA L

1 Diretor DAS 101.5

. 1 Chefe de Projeto II FCPE 103.2

.

. Coordenação-Geral de
Concursos e Provimento
de Pessoal

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 2 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de
Movimentação de Pessoal

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

.

. 2 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de
Procedimentos Judiciais

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. Coordenação-Geral de
Projetos e Empregados
Públicos

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Chefe de Projeto II FCPE 103.2

.

. DEPARTAMENTO DE
CARREIRAS E
DESENVOLVIMENTO DE
P ES S OA S

1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 2 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de
Gestão e Desempenho de
Pessoas

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de
Arquitetura de Carreiras

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de
Desenvolvimento de
Pessoas

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE
REMUNERAÇÃO E
BENEFÍCIOS

1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. Coordenação-Geral de
Modernização dos
Processos da Folha

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

. 1 Assistente Técnico FCPE 102.1

.

. Coordenação-Geral de
Benefícios para o Servidor

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. Coordenação-Geral de
Atenção à Saúde

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de
Auditoria Interna da Folha

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE
RELAÇÕES DE TRABALHO
NO SERVIÇO PÚBLICO

1 Diretor DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de
Negociação Sindical no
Serviço Público

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. Coordenação-Geral de
Estudos Normativos e
Segurança do Trabalho

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE
SISTEMAS E INFORMAÇÕES
GERENCIAIS

1 Diretor DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de
Gestão do Portfólio de
Projetos

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 2 Assessor Técnico FCPE 102.3

.

. Coordenação-Geral de
Construção de Soluções de
Tecnologia da Informação

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

.

. Coordenação-Geral de
Suporte de Tecnologia da
Informação

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 2 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de
Informações Gerenciais

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de
Cadastro de Pessoal

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assistente DAS 102.2

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE
CENTRALIZAÇÃO DE
SERVIÇOS DE INATIVOS,
PENSIONISTAS E ÓRGÃOS
EXTINTOS

1 Diretor DAS 101.5

.

. Divisão de Pessoal nos Ex-
Territórios Federais do
Amapá, Rondônia e
Roraima

3 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de
Pagamentos

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 3 Assistente FCPE 102.2

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. Coordenação-Geral de
Benefícios

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 2 Assessor Técnico DAS 102.3

. 2 FG - 1

. 1 Assistente DAS 102.2

. 3 Assistente FCPE 102.2

. 1 Assistente FCPE 102.2

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 2 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de
Gestão de Acervos
Funcionais

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente DAS 102.2

. 2 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. Coordenação-Geral de
Gestão de
Complementação da Folha

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 3 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. Coordenação-Geral de
Extinção e Convênios

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 3 Assistente DAS 102.2

. 2 Assistente Técnico DAS 102.1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE
CONFIANÇA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA:

. CÓ D I G O DA S -
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

. Q T D. VALOR TOTAL Q T D. VALOR TOTAL

. NE 6,41 10 64,10 10 64,10

. DAS 101.6 6,27 30 188,10 30 188,10

. DAS 101.5 5,04 149 750,96 118 594,72

. DAS 101.4 3,84 273 1.048,32 261 1.002,24

. DAS 101.3 2,10 319 669,90 303 636,30

. DAS 101.2 1,27 318 403,86 309 392,43

. DAS 101.1 1,00 114 114,00 112 112,00

. DAS 102.5 5,04 9 45,36 12 60,48

. DAS 102.4 3,84 64 245,76 61 234,24

. DAS 102.3 2,10 83 174,30 89 186,90

. DAS 102.2 1,27 112 142,24 112 142,24

. DAS 102.1 1,00 82 82,00 87 87,00

. DAS 103.5 5,04 - - 28 141,12

. DAS 103.4 3,84 - - 13 49,92

. DAS 103.3 2,10 - - 7 14,70

. DAS 103.2 1,27 - - 6 7,62

. S U BT OT A L
1

1.563 3.928,90 1.558 3.914,11

.

. FCPE 101.5 3,03 1 3,03 3 9,09

. FCPE 101.4 2,30 170 391,00 164 377,20

. FCPE 101.3 1,26 311 391,86 292 367,92

. FCPE 101.2 0,76 735 558,60 719 546,44

. FCPE 101.1 0,60 850 510,00 807 484,20

. FCPE 102.4 2,30 9 20,70 16 36,80

. FCPE 102.3 1,26 18 22,68 34 42,84

. FCPE 102.2 0,76 85 64,60 108 82,08

. FCPE 102.1 0,60 44 26,40 33 19,80

. FCPE 103.5 3,03 - - 1 3,03

. FCPE 103.4 2,30 - - 9 20,70

. FCPE 103.3 1,26 - - 9 11,34

. FCPE 103.2 0,76 - - 10 7,60

. FCPE 103.1 0,60 - - 45 27,00

. S U BT OT A L
2

2.223 1.988,87 2.250 2.036,04

. FG - 1 0,20 1.938 387,60 1.938 387,60
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. FG - 2 0,15 1.109 166,35 1.109 166,35

. FG - 3 0,12 537 64,44 537 64,44

. S U BT OT A L
3

3.584 618,39 3.584 618,39

. T OT A L 7.370 6.536,16 7.392 6.568,54

ANEXO V

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO
SUPERIORES - DAS, DE FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE E DE

FUNÇÕES GRATIFICADAS - FG, EM 1º DE JANEIRO DE 2020

a) DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA PARA A SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA
ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA
ECO N O M I A :

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA PARA A
S EG ES / M E

. Q T D. VALOR TOTAL

. DAS 101.4 3,84 4 15,36

. DAS 101.2 1,27 23 29,21

. SUBTOTAL 1 27 44,57

. FCPE 101.2 0,76 169 128,44

. SUBTOTAL 2 169 128,44

. FG - 1 0,20 316 63,20

. FG - 2 0,15 145 21,75

. SUBTOTAL 3 461 84,95

. T OT A L 657 257,96

b) DA SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GES T ÃO
E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA PARA O MINISTÉRIO DA
ECO N O M I A :

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DA SEGES/ME PARA O MINISTÉRIO DA
ECO N O M I A

. Q T D. VALOR TOTAL

. DAS 101.1 1,00 60 60,00

. DAS 102.4 3,84 1 3,84

. DAS 102.3 2,10 2 4,20

. DAS 102.2 1,27 4 5,08

. DAS 102.1 1,00 24 24,00

. DAS 103.1 1,00 10 10,00

. SUBTOTAL 1 101 107,12

. FCPE 101.1 0,60 214 128,40

. SUBTOTAL 2 214 128,40

. FG - 3 0,12 186 22,32

. SUBTOTAL 3 186 22,32

. T OT A L 501 257,84

ANEXO VI

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO
SUPERIORES - DAS E DAS FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE

TRANSFORMADOS NOS TERMOS DO ART. 8º DA LEI Nº 13.346, DE 10 DE OUTUBRO DE
2016, EM 1º DE JANEIRO DE 2020

a) CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS:

. CÓ D I G O DA S -
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL (a) SITUAÇÃO NOVA
(b)

DIFERENÇA

. (c = b - a)

. Q T D. V A LO R
T OT A L

Q T D. V A LO R
T OT A L

Q T D. V A LO R
T OT A L

. DA S - 4 3,84 3 11,52 - - -3 - 11,52

. DA S - 3 2,10 22 46,20 - - -22 - 46,20

. DA S - 2 1,27 19 24,13 - - -19 - 24,13

. DA S - 1 1,00 - - 81 81,00 81 81,00

. T OT A L 44 81,85 81 81,00 37 - 0,85

b) FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE:

. CÓ D I G O DA S -
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL (a) SITUAÇÃO NOVA
(b)

DIFERENÇA

. (c = b - a)

. Q T D. V A LO R
T OT A L

Q T D. V A LO R
T OT A L

Q T D. V A LO R
T OT A L

. FCPE 2 0,76 169 128,44 - - -169 - 128,44

. FCPE 1 0,60 - - 214 128,40 214 128,40

. T OT A L 169 128,44 214 128,40 45 - 0,04

ANEXO VII
(Anexo II ao Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, a partir de 1º de janeiro de 2020)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA
DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA:

"..................................................................................................................................................
. SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL

1 Secretário Especial NE

. 1 Secretário Especial
Adjunto

DAS 101.6

. 2 Diretor de Programa DAS 103.5

. 3 Assessor DAS 102.4

. 2 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. 2 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. SUBSECRETARIA-GERAL DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL

1 Subsecretário-Geral DAS 101.6

. 1 Assessor DAS 102.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 2 Assistente DAS 102.2

. 2 Assistente I FG - 1

.

. Ouvidoria 1 Ouvidor DAS 101.3

.

. Corregedoria 1 Corregedor DAS 101.4

. 1 Corregedor-Adjunto DAS 101.3

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 3 Chefe DAS 101.2

. Escritório de Corregedoria 5 Chefe DAS 101.2

. Núcleo de Corregedoria 5 Chefe DAS 101.1

. Serviço 3 Chefe DAS 101.1

. Seção 1 Chefe FG - 1

.

. Assessoria Especial 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4

. 1 Assistente DAS 102.2

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. Assessoria de Relações
Internacionais

1 Chefe de Assessoria DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 4 Chefe DAS 101.2

.

. Assessoria de Comunicação
Institucional

1 Chefe de Assessoria FCPE 101.4

. Divisão 3 Chefe DAS 101.2

. Serviço 1 Chefe DAS 101.1

.

. Assessoria de Cooperação e
Integração Fiscal

1 Chefe de Assessoria DAS 101.4

. Divisão 2 Chefe DAS 101.2

. Eq u i p e 3 FG - 1

.

. Coordenação-Geral de Auditoria
Interna e Gestão de Riscos

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 3 Chefe DAS 101.2

. Eq u i p e 4 Chefe FG - 1

.

. Coordenação-Geral de Pesquisa e
Investigação

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 2 Chefe DAS 101.2

. Escritório 5 Chefe DAS 101.2

. Núcleo 10 Chefe DAS 101.1

. Serviço 1 Chefe DAS 101.1

. Seção Especial 1 Chefe FG - 1

. Seção 1 Chefe FG - 1

. Laboratório 1 Chefe FG - 1

.

. SUBSECRETARIA DE
ARRECADAÇÃO, CADASTROS E
AT E N D I M E N T O

1 Subsecretário DAS 101.5

. 3 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente DAS 102.2

. 2 Assistente Técnico DAS 102.1

. 2 Assistente I FG - 1

. Eq u i p e 3 Chefe FG - 1

.

. Coordenação-Geral de
Arrecadação

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 4 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de
Administração Tributária

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 6 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de
At e n d i m e n t o

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 5 Chefe DAS 101.2

. Eq u i p e 3 Chefe FG - 1

.

. Coordenação-Geral de Gestão de
Cadastros e Benefícios Fiscais

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 4 Chefe DAS 101.2

.
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. SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E
CO N T E N C I O S O

1 Subsecretário DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente DAS 102.2

. 2 Assistente Técnico DAS 102.1

. 2 Assistente I FG - 1

.

. Assessoria Legislativa 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de Tributação 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 4 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 10 Chefe DAS 101.2

. Serviço 2 Chefe DAS 101.1

. Seção 1 Chefe FG - 1

.

. Coordenação-Geral de
Contencioso Administrativo e
Judicial

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 4 Chefe DAS 101.2

. Centro 1 Chefe DAS 101.1

.

. Centro de Estudos Tributários e
Aduaneiros

1 Chefe DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 4 Chefe DAS 101.2

.

. SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO 1 Subsecretário DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente DAS 102.2

. 2 Assistente Técnico DAS 102.1

. 2 Assistente I FG - 1

.

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 4 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de
Fiscalização

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 6 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de
Programação e Estudos

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 5 Chefe DAS 101.2

.

. SUBSECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

1 Subsecretário DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente DAS 102.2

. 2 Assistente Técnico DAS 102.1

. 2 Assistente I FG - 1

.

. Coordenação-Geral de
Administração Aduaneira

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 3 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 7 Chefe DAS 101.2

. Centro 1 Chefe DAS 101.2

. Seção 2 Chefe FG - 1

.

. Coordenação-Geral de Combate
ao Contrabando e Descaminho

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Centro 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão 3 Chefe DAS 101.2

. Centro 1 Chefe DAS 101.1

.

. SUBSECRETARIA DE
P L A N E JA M E N T O,
DESENVOLVIMENTO E
GOVERNANÇA INSTITUCIONAL

1 Subsecretário DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente DAS 102.2

. 2 Assistente Técnico DAS 102.1

. 2 Assistente I FG - 1

.

. Coordenação-Geral de
Programação e Logística

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 3 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 9 Chefe DAS 101.2

. Serviço 7 Chefe DAS 101.1

. Eq u i p e 1 Chefe FG - 1

. 1 Assistente I FG - 1

.

. Coordenação-Geral de Tecnologia
e Segurança da Informação

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 3 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 8 Chefe DAS 101.2

. Serviço 5 Chefe DAS 101.1

. Seção 8 Chefe FG - 1

. Eq u i p e 12 Chefe FG - 1

.

. Coordenação-Geral de Gestão de
Pessoas

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

. Centro 1 Chefe DAS 101.3

. Divisão 9 Chefe DAS 101.2

. Serviço 6 Chefe DAS 101.1

. Seção 4 Chefe FG - 1

. Eq u i p e 10 Chefe FG - 1

.

. Coordenação-Geral de
Planejamento, Organização e
Avaliação Institucional

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 2 Chefe DAS 101.2

. Escritório 2 Chefe DAS 101.2

. 10 Chefe de Projeto I DAS 103.1

.

. 103 FG - 1

. 5 FG - 2

. 26 FG - 3

.

. Unidades Descentralizadas da
Receita Federal do Brasil:
Superintendências, Delegacias,
Inspetorias, Alfândegas e
Agências

. Superintendência com sede em
Brasília, Recife, Rio de Janeiro, São
Paulo e Porto Alegre

5 Superintendente DAS 101.4

. 90 Superintendente-Adjunto,
Delegado e Coordenador-

Regional

DAS 101.3

. 48 Delegado e Delegado-
Adjunto e Chefe de

Divisão e de equipe

DAS 101.2

. 27 Delegado, Delegado-
Adjunto, Inspetor,
Presidente de Turma,
Agente, Chefe de Centro
de Atendimento ao
Contribuinte, de Serviço e

de Equipe

DAS 101.1

. 127 Delegado e Delegado-
Adjunto e Chefe de

Divisão e de equipe

FCPE 101.2

. 783 Delegado, Delegado-
Adjunto, Inspetor,
Presidente de Turma,
Agente, Chefe de Centro
de Atendimento ao
Contribuinte, de Serviço e

de Equipe

FCPE 101.1

. 30 Assistente Técnico DAS 102.1

. 1.056 Delegado-Adjunto,
Inspetor, Agente, Chefe
de Seção, de Centro de
Atendimento ao
Contribuinte e de Equipe

e Assistente I

FG - 1

. 220 Inspetor, Agente, Chefe
de Setor, de Centro de
Atendimento ao
Contribuinte e de Equipe

e Assistente II

FG - 2

. 433 Chefe de Posto de
Atendimento, de Centro
de Atendimento ao
Contribuinte, de Equipe e
de Núcleo e Assistente III

FG - 3

. 100 FG - 3

. CONSELHO ADMINISTRATIVO DE
RECURSOS FISCAIS

1 Presidente DAS 101.5

.........................................................................................................................................." (NR)
"b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE
CONFIANÇA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA:

. CÓ D I G O DA S -
UNITÁRIO

SITUAÇÃO EM 31/12/2019 SITUAÇÃO EM 01/01/2020

. Q T D. VALOR TOTAL Q T D. VALOR TOTAL

. NE 6,41 10 64,10 10 64,10

. DAS 101.6 6,27 30 188,10 30 188,10

. DAS 101.5 5,04 118 594,72 118 594,72

. DAS 101.4 3,84 261 1.002,24 257 986,88

. DAS 101.3 2,10 303 636,30 303 636,30

. DAS 101.2 1,27 309 392,43 286 363,22

. DAS 101.1 1,00 112 112,00 172 172,00

.

. DAS 102.5 5,04 12 60,48 12 60,48

. DAS 102.4 3,84 61 234,24 62 238,08

. DAS 102.3 2,10 89 186,90 91 191,10

. DAS 102.2 1,27 112 142,24 116 147,32

. DAS 102.1 1,00 87 87,00 111 111,00

.

. DAS 103.5 5,04 28 141,12 28 141,12

. DAS 103.4 3,84 13 49,92 13 49,92

. DAS 103.3 2,10 7 14,70 7 14,70

. DAS 103.2 1,27 6 7,62 6 7,62

. DAS 103.1 1,00 - - 10 10,00

. S U BT OT A L
1

1.558 3.914,11 1.632 3.976,66

. FCPE 101.5 3,03 3 9,09 3 9,09

. FCPE 101.4 2,30 164 377,20 164 377,20

. FCPE 101.3 1,26 292 367,92 292 367,92

. FCPE 101.2 0,76 719 546,44 550 418,00

. FCPE 101.1 0,60 807 484,20 1.021 612,60

.

. FCPE 102.4 2,30 16 36,80 16 36,80

. FCPE 102.3 1,26 34 42,84 34 42,84

. FCPE 102.2 0,76 108 82,08 108 82,08

. FCPE 102.1 0,60 33 19,80 33 19,80

.

. FCPE 103.5 3,03 1 3,03 1 3,03

. FCPE 103.4 2,30 9 20,70 9 20,70

. FCPE 103.3 1,26 9 11,34 9 11,34

. FCPE 103.2 0,76 10 7,60 10 7,60

. FCPE 103.1 0,60 45 27,00 45 27,00
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. S U BT OT A L
2

2.250 2.036,04 2.295 2.036,00

. FG - 1 0,20 1.938 387,60 1.622 324,40

. FG - 2 0,15 1.109 166,35 964 144,60

. FG - 3 0,12 537 64,44 723 86,76

. S U BT OT A L
3

3.584 618,39 3.309 555,76

. T OT A L 7.392 6.568,54 7.236 6.568,42

" (NR)

DECRETO Nº 10.073, DE 18 DE OUTUBRO DE 2019

Altera o Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, e o
Decreto nº 9.673, de 2 de janeiro de 2019, que aprovam as
Estruturas Regimentais e os Quadros Demonstrativos dos
Cargos em Comissão e das Funções Confiança do Ministério
da Justiça e Segurança Pública e do Ministério da Mulher, da
Família e dos Direitos Humanos, respectivamente, remaneja
e substitui cargos em comissão e funções de confiança.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam remanejados, na forma do Anexo I, os seguintes cargos em comissão
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, as seguintes Funções Comissionadas do
Poder Executivo - FCPE e as seguintes Funções Gratificadas - FG:

I - do Ministério da Justiça e Segurança Pública para a Secretaria de Gestão da
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da
Ec o n o m i a :

a) dois DAS 101.4;

b) um DAS 102.4;

c) dois DAS 102.3;

d) um DAS 102.2;

e) um DAS 102.1;

f) uma FCPE 102.3;

g) uma FCPE 102.2; e

h) cinco FG-3; e

II - da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e
Governo Digital do Ministério da Economia para o Ministério da Justiça e Segurança Pública:

a) quatro DAS 101.5;

b) dois DAS 101.3;

c) um DAS 101.2;

d) um DAS 101.1;

e) dois DAS 103.4;

f) dezessete FCPE 101.4;

g) vinte FCPE 101.3;

h) cinquenta e cinco FCPE 101.2;

i) cento e oitenta e oito FCPE 101.1;

j) três FG-1; e

k) duas FG-2.

Art. 2º Fica substituída, na forma do Anexo II, em cumprimento ao disposto na Lei
nº 13.346, de 10 de outubro de 2016, da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia para o Ministério da
Justiça e Segurança Pública: uma FCPE 101.4.

Parágrafo único. Fica extinto um cargo em comissão do Grupo-DAS, conforme
demonstrado no Anexo II.

Art. 3º Os ocupantes dos cargos em comissão e das funções de confiança que
deixam de existir na Estrutura Regimental do Ministério da Justiça e Segurança Pública por
força deste Decreto ficam automaticamente exonerados ou dispensados.

Art. 4º O Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública publicará, no Diário
Oficial da União, no prazo de trinta dias, contado da data de entrada em vigor deste Decreto,
relação nominal dos titulares dos cargos em comissão e das funções de confiança a que se
refere o Anexo II ao Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, que indicará, inclusive, o
número de cargos e funções vagos, suas denominações e seus níveis.

Art. 5º Aplica-se o disposto nos art. 13 ao art. 19 do Decreto nº 9.739, de 28 de
março de 2019, quanto ao regimento interno, ao registro de dados no Sistema de Organização
e Inovação Institucional do Governo Federal - Siorg, à permuta entre DAS e FCPE e à alocação
de cargos em comissão e função de confiança por ato inferior a decreto, na Estrutura
Regimental do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 6º O Anexo I ao Decreto nº 9.662, de 2019, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 1º ....................................................................................................................

..................................................................................................................................

XXII - direitos dos índios, incluído o acompanhamento das ações de saúde
desenvolvidas em prol das comunidades indígenas; e

........................................................................................................................" (NR)

"Art. 2º ..................................................................................................................

................................................................................................................................

II - ..........................................................................................................................

................................................................................................................................

b) ...........................................................................................................................

................................................................................................................................

2. Departamento de Projetos e de Políticas de Direitos Coletivos e Difusos
compete;

................................................................................................................................

d) ...........................................................................................................................

................................................................................................................................

4. Diretoria de Ensino e Pesquisa; e

................................................................................................................................

h) ...........................................................................................................................

................................................................................................................................

2. Diretoria de Administração e Logística;

3. Diretoria de Operações;

4. Diretoria de Inteligência;

5. Corregedoria-Geral;

6. Diretoria de Gestão de Pessoas; e

7. Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação; e

................................................................................................................................

III - .........................................................................................................................

................................................................................................................................

h) Conselho Nacional de Imigração;

i) Conselho Nacional de Arquivos; e

j) Conselho Nacional de Política Indigenista; e

IV - entidades vinculadas:

a) Conselho Administrativo de Defesa Econômica; e

b) Fundação Nacional do Índio - Funai." (NR)

"Art. 7º ..................................................................................................................

................................................................................................................................

VII - coordenar e articular as relações políticas do Ministério com os diferentes
segmentos da sociedade civil;

VIII - acompanhar as atividades dos conselhos e dos demais órgãos colegiados do
Ministério; e

IX - apoiar as atividades relacionadas ao Sistema de Correição do Poder Executivo
federal, no âmbito do Ministério, nos termos do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de
2005." (NR)

"Art. 19. Ao Departamento de Projetos e de Políticas de Direitos Coletivos e Difusos
compete:

......................................................................................................................" (NR)

"Art. 20. ................................................................................................................

...............................................................................................................................

IX - executar ações relativas à gestão de ativos objeto de apreensão e perdimento,
em favor da União, oriundos da prática de crimes;

................................................................................................................................

XI - estimular estudos, pesquisas e avaliações sobre a oferta de drogas lícitas e
ilícitas, suas causas e suas consequências." (NR)

"Art. 21. .................................................................................................................

I - administrar os bens e direitos provenientes de apreensão e perdimento,
oriundos da prática de crime, em favor da União;

II - realizar e promover a regularização e a alienação de bens com perdimento
decretado em favor da União ou em caráter cautelar, a pedido do Poder Judiciário, e,
quando for caso, a apropriação de valores destinados à capitalização do Fundo Nacional
Antidrogas;

................................................................................................................................

IV - atuar, perante os órgãos do Poder Judiciário, o Ministério Público e as polícias,
na obtenção de informações sobre processos que envolvam a apreensão, a constrição e
a indisponibilidade de bens, direitos e valores, além de realizar o controle do fluxo, a
manutenção, a segurança e o sigilo das referidas informações, por meio de sistema
informatizado de gestão;

................................................................................................................................

X - assessorar o Secretário Nacional de Políticas sobre Drogas nos assuntos
referentes ao Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas e apresentar propostas
para sua implementação e seu fortalecimento, de forma a priorizar a descentralização de
ações, a recuperação de ativos e a integração de políticas públicas, no âmbito de suas
competências; e

XI - desenvolver e coordenar a elaboração e o acompanhamento do plano
plurianual e do planejamento estratégico institucional no âmbito da Secretaria Nacional
de Políticas sobre Drogas." (NR)

"Art. 25. .................................................................................................................

................................................................................................................................

II - proceder à gestão e à integração de sistemas de informações dos órgãos de
segurança pública;

III - participar dos processos de integração e modernização das redes e dos
sistemas de dados e informações sobre segurança pública, crimes, sistema prisional e
drogas;

IV - disponibilizar informações e dados para subsidiar a formulação de políticas de
segurança pública; e

V - coletar, analisar, atualizar, sistematizar, integrar e interpretar dados e
informações relativos às políticas de segurança pública." (NR)

"Art. 27. À Diretoria de Ensino e Pesquisa compete:

................................................................................................................................

II - promover pesquisas temáticas, estudos comparados e diagnósticos destinados à
capacitação, ao desenvolvimento, ao aperfeiçoamento e à inovação na área de
segurança pública;

................................................................................................................................

V - produzir material técnico com vistas à padronização e à sistematização de
procedimentos na segurança pública; e

VI - disponibilizar estudos e informações para auxiliar na formulação, na
implementação, na execução, no monitoramento e na avaliação de políticas de
segurança pública." (NR)

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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